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LEI Nº 016/2022 de 28 de dezembro de 2022 

 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS    

ADICIONAIS DE NATUREZA SUPLEMENTAR E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder abertura de créditos adicionais de natureza 
suplementar, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), para reforço das dotações 
consignadas no orçamento vigente, destinadas ao custeio 
das despesas de pessoal e encargos sociais.  

Art. 2º - Para cobertura dos créditos de que 
tratam a presente Lei, serão utilizados recursos do produto 
de: 

a-  Anulações de dotações, superávit 
financeiro ou excesso de arrecadação, 
conforme definidos no art. 43 da Lei 4.320. 

b- Excesso de Arrecadação apurado no 
exercício. 

c- Superavit Financeiro apurado no balanço 
do exercício anterior. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de dezembro 
de 2022. 

Caturité – PB, 28 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERRA DE CATURITÉ 

 
 

 
A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município de Caturité, 

com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico do Caturité é o 3° mais alto do 
estado da Paraíba, ele abrange os vilarejos de Serraria e Pedra D’água, mas o melhor 
acesso a subida fica por Pedra D’água, que tem sido muito visitado, por esportistas, 
arqueólogos, e os que só preferem a trilha em buscar de admirar as belas paisagens. Fica 
aqui a sugestão de passeio em um fim de semana ou feriado. 
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